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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 162, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  ROSANA
ALVES DE GODOI BARBOSA,  inscrita no CPF sob o nº
285.  ***.  ***-96,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2022, para o emprego público efetivo de
Professor de Educação Especial,  lotada na Secretaria de
Educação, Cultura e Desporto, para exercer suas funções
na EMEF DR YOUSSEF NEIF KASSAB.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 163, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  JANETE
RODRIGUES DOS SANTOS LIMA, inscrita no CPF sob o nº
375.  ***.  ***-80,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2022, para o emprego público efetivo de
Professor de Educação Especial,  lotada na Secretaria de
Educação, Cultura e Desporto, para exercer suas funções
na EMEIEF PROF. MARIA DAURIA SILVA OLIVEIRA.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando

efetuar a nomeação autorizada.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de

2026.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 164, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  SANDRA
REGINA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 004. ***.
***-39, devidamente habilitada no Concurso Público  nº
001/2022, para o emprego público efetivo de Professor de
Educação  Especial,  lotada  na  Secretaria  de  Educação,
Cultura e Desporto, para exercer suas funções na EMEF
PROFESSOR MAURO ROBERTO DE OLIVEIRA.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 165, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  SILVIA
FRANCISCA DE SOUZA PEIXOTO, inscrita no CPF sob o
nº 305. ***. ***-27, devidamente habilitada no Concurso
Público nº 001/2022, para o emprego público efetivo de
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Professor de Educação Especial,  lotada na Secretaria de
Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 166, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  JOAQUIM
ALVES DE LIMA NETO, inscrito no CPF sob o nº 545. ***.
***-50, devidamente habilitado no Concurso Público  nº
001/2025,  para  o  emprego  público  efetivo  de  Agente
Administrativo  I,  lotado  no  Departamento  de  Recursos
Humanos.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 167, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  BEATRIZ

GREGO ABDALA GARCIA DOS SANTOS, inscrita no CPF
sob  o  nº  360.  ***.  ***-97,  devidamente  habilitada  no
Concurso Público nº 001/2025, para o emprego público
efetivo de Agente Administrativo I, lotada na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Trabalho.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 168, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, ANA LAURA
CARDOZO PEREIRA,  inscrita no CPF sob o nº 567. ***.
***-90, devidamente habilitada no Concurso Público  nº
001/2025,  para  o  emprego  público  efetivo  de  Agente
Administrativo I, lotada na Secretaria de Educação, Cultura
e Desporto, para exercer suas funções na CEI CRIANÇA
FELIZ.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 169, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
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que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  MACHUEL
LEÃO DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 451. ***. ***-27,
devidamente  habilitado  no  Concurso  Público  nº
001/2025,  para  o  emprego  público  efetivo  de  Agente
Comunitário  de  Saúde  -  Rural,  lotado  na  Secretaria  de
Saúde e Vigilância Epidemiológica.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 170, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação das  Leis  do Trabalho,  MARIA DA
GRAÇA DE SOUZA MOURA, inscrita no CPF sob o nº 304.
***. ***-86, devidamente habilitada no Concurso Público
nº  001/2025,  para  o  emprego  público  efetivo  de
Merendeira,  lotada na Secretaria de Assistência Social  e
Cidadania.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 171, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  TASSIANE
BEATRIZ DE SOUZA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 353.
***. ***-40, devidamente habilitada no Concurso Público
nº  001/2025,  para  o  emprego  público  efetivo  de
Assistente Social, lotada na Secretaria de Assistência Social
e Cidadania.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 172, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  SUELI  DE
SOUZA LEITE MARTINS, inscrita no CPF sob o nº 078. ***.
***-08, devidamente habilitada no Concurso Público  nº
001/2022, para o emprego público efetivo de Professor de
Creche,  lotada  na  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto, para exercer suas funções na CEMEI ADELAIDE
NOBREGA ARRAES FOIZER.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 173, DE 28 DE MAIO DE 2026.
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“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  JUCELINA
SIQUEIRA LOPES, inscrita no CPF sob o nº 093. ***. ***-61,
devidamente  habilitada  no  Concurso  Público  nº
001/2022, para o emprego público efetivo de Professor de
Creche,  lotada  na  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto, para exercer suas funções na CEMEI ADELAIDE
NOBREGA ARRAES FOIZER.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de maio de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 71/2026, na modalidade de Pregão
13/2026, na forma eletrônica, para a aquisição de móveis,
equipamentos  hospitalares  e  odontológicos,  novos,
destinados ao atendimento das necessidades da Unidade
Básica  de  Saúde e  Centro  de  Atendimento  ao  Espectro
Autista. Início de recebimento das propostas: 08h00min do
dia  29/05/2026.  Término do recebimento  das  propostas:
08h00min  do  dia  12/06/2026.  Abertura  e  análise  das
propostas: 08h01min às 09h00min do dia 12/06/2026. Início
da  etapa  de  lances:  09h01min  do  dia  12/06/2026.
Referência  de  tempo:  horário  de  Brasília  –  DF.  Local:
www.bll.org.br.  O  edital  completo  e  seus  anexos  serão
fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247, na
cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo digital
será  disponibilizado  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP), no portal da transparência do Município de
Castilho  no  sitio  https://www.castilho.sp.gov.br  ou
http://45.175.171.143:8079/Transparencia/, ou pelo e-mail:
licitacao@castilho.sp.gov.br;  qualquer  pedido  de
esclarecimento,  em  relação  a  eventuais  dúvidas  na
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser
encaminhado por  escrito,  ao Pregoeiro,  na Prefeitura do

Município de Castilho, Praça da Matriz, 247, nesta cidade,
CEP 16.920-002, ou ainda, pelo telefone (18) 3741-9000,
ramal  9034.  Castilho  –  SP,  28  de  maio  de  2026.  Paulo
Duarte Boaventura. Prefeito.
...........................................................................................................

https://www.castilho.sp.gov.br/
http://45.175.171.143:8079/Transparencia/
mailto:licitacao@castilho.sp.gov.br
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_____________________________________________________________________ 

Praça da Matriz, nº. 247, Centro, Castilho/SP, CEP: 16920-002 
Fone (18) 3741-9000 – E-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

(Art. 72, Inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4661/2026 
Processo Licitatório 73/2026 

Processo de Contratação Direta 48/2026 
Dispensa 48/2026 

 
OBJETO: Aquisição de 12 (doze) notebooks para atender as necessidades das 
Secretarias do Município de Castilho/SP. 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
 
 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por 
bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do Art. 75, Inc. II, da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, da empresa Master Informática do Brasil Ltda EPP, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 23.539.439/0001-92, com sede na Rua Rodrigues 
Alves, nº. 550, Bairro Centro, na cidade de Andradina/SP, pelo preço global de R$ 
51.228,00 (cinquenta e um mil, duzentos e vinte e oito reais). 
 
 

 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do Art. 72 
da Lei 14.133/2021. 
 
 

Castilho/SP, 28 de maio de 2026. 
 
 
 

___________________________ 
Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito 

PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:03770011805

Assinado de forma digital por 

PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:03770011805 

Dados: 2026.05.28 09:57:07 -03'00'

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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